PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

OFICIO N° 998/2026-04

Jaguariuna, na data da assinatura digital.

Ao Excelentissimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Camara Municipal de Jaguariuna

Assunto: Requerimento n° 392/2025, de autoria do(a) llustrissimo(a) Vereador(a)
José Muniz.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Em atendimento ao Requerimento em epigrafe e obediéncia ao art. 5°, inciso XXXIII,
da Constituicdo Federal, bem como ao art. 63, X1V, da Lei Organica do Municipio de
Jaguariiina, o Servigco Autdnomo de Agua e Esgoto de Jaguaritina esclarece que, em
atencao a solicitagado que propde a instalagao gratuita de valvulas eliminadoras de ar,
popularmente conhecidas como valvulas “anti-ar”, nos hidrébmetros das residéncias
do Municipio, a medida n&o é tecnicamente necessaria nem viavel, do ponto de vista
operacional, metrolégico ou econémico.

Os hidrémetros utilizados no sistema publico de abastecimento s&o instrumentos de
medicao volumeétrica projetados exclusivamente para registrar o volume de agua que
passa pelo equipamento, conforme padrdes técnicos e metrolégicos vigentes. O
funcionamento do hidrébmetro depende da passagem continua de agua, cuja
densidade e massa sao suficientes para promover a rotagdo estavel do seu
mecanismo interno.

O ar, por sua vez, é um fluido compressivel, de baixissima densidade, que né&o
possui capacidade fisica para manter rotacdo continua do hidrébmetro, inexistindo,
portanto, condigao técnica para que o ar seja medido de forma regular ou significativa
como consumo real de agua.

A presenca de ar na tubulacdo é um fenbmeno conhecido e inerente a operacao dos
sistemas de abastecimento, ocorrendo de forma pontual e transitoria, especialmente
durante o enchimento da rede, manutengdes ou restabelecimento do fornecimento
apos interrupgdes. Nessas situagdes, o ar é rapidamente deslocado pela agua, nao
permanecendo em regime continuo no ramal domiciliar. Eventual movimentagao
momentanea do hidrébmetro nesse contexto ndo caracteriza erro sistematico de
medicdo, tampouco gera consumo faturavel relevante, sendo insuficiente para
produzir prejuizo econdbmico ao usuario ou justificar qualquer alteracédo estrutural no



sistema de medigao.

Do ponto de vista técnico e metroldgico, ndo ha comprovacéao de que a presenca de
ar cause cobranga indevida de forma continua ou significativa. O hidrémetro nao
distingue ar de agua, porém também nao possui sensibilidade para registrar volumes
de ar como consumo real de maneira permanente. O volume de ar eventualmente
deslocado é€ irrisério quando comparado ao consumo mensal meédio, inexistindo
evidéncia técnica de dano sistematico aos usuarios do servigo. Assim, nao se verifica
falha no sistema de medicéo que justifique a adogao de dispositivos adicionais.

Os dispositivos comercialmente denominados valvulas eliminadoras ou bloqueadoras
de ar ndo possuem padronizagao técnica obrigatoria, ndo sao exigidos por normas do
INMETRO, da ABNT ou por regulamentos nacionais de saneamento basico, e nao
integram o sistema oficial de medi¢gdo adotado por concessionarias e autarquias de
servigos de agua.

A instalagcdo desses equipamentos nos ramais domiciliares pode, inclusive, interferir
nas condi¢gdes hidraulicas e no funcionamento regular do hidrémetro, comprometendo
a confiabilidade metrologica da medicdo e gerando questionamentos quanto a
legalidade e a responsabilidade técnica do sistema.

A adoc¢ao indiscriminada de valvulas anti-ar, além de n&o apresentar beneficio
técnico comprovado, acarretaria custos adicionais ao sistema publico sem retorno
mensuravel, contrariando os principios da eficiéncia administrativa e da boa gestéo
dos recursos publicos.

Diante de todo o exposto, conclui-se, de forma clara e definitiva, que o ar ndo é capaz
de gerar medi¢gado continua ou cobranga indevida nos hidrémetros, que sua presenca
na tubulagdo é pontual e transitéria, que ndo ha respaldo técnico ou normativo para a
instalacdo de valvulas eliminadoras de ar em ligagdes domiciliares e que a medida
nao é necessaria, nem recomendada, nem viavel. Assim, a solicitacdo deve ser
integralmente indeferida, mantendo-se o sistema de medicdo atualmente adotado
pelo Servico Autbnomo de Agua e Esgoto, por atender plenamente aos critérios
técnicos, operacionais e metrologicos vigentes.

S30 essas as informacdes que se apresentam para 0 momento, renovando votos de
elevada estima e distinta consideragao.

Atenciosamente,
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